
Artigo 1o - Fica incluída a

"Os Males do Fumo" no curriculo

de 1o grau dos Estabelecimentos

Oficiais de ensino do Estado.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Às campanhas contra o uso do fumo tem o
Seu ponto mais alto nas inscrições obrigatórias que selêem nas carteiras: "OQ Ministério da Saúde adverte: fumaré prejudicial a saúde", Isso porque fumar é um vício queatinge profundamente o organismo humano, sendo uma dasa 

[ndcausas principais do cancer de pulmao.

a publicidade, não combatem o tabagismo com o rigor quedeviam, por tratar-se de droga nociva à saúde

A luta contra o tabagismo deve começar,pois, como disciplina escolar. Os professores mostrandoas crianças os terríveis efeitos do fumo no organismo humano.
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